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SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME

Data: 21/07/2008 Horário: 14 horas (horário de Brasília)

Local:

Edifício sede do TRE/AC, localizado no Centro Administrativo

Estadual, Rua Ilmar Galvão, s/n.º, Bairro  Distrito  Industrial,

cidade de Rio Branco/Acre – CEP: 69915-900. Telefones:

(68) 3212.4446 e 3212.4480. Internet: www.tre-ac.gov.br

Pregoeiro: LUCIANA DE ARRUDA MACEDO SANTOS

pregoeiro@tre-ac.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 46/2008

REGIDO PELA LEI N.º 10.520/2002, DECRETO N.º 5.450/2005 E,
SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI N.º 8.666/1993.

Objeto: AQUISIÇÃO DE 3 (TRÊS) NOTEBOOKS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº  46/2008

PROCEDIMENTO N.º 4.505/2008

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL

Data e horário de divulgação das propostas e início da etapa de lances: 21/07/2008 às 14:00 hs.

Data e horário para envio ou exclusão de propostas: A partir da divulgação do Edital até as 14:00
horas do dia 21/07/2008.

Através do site : www.comprasnet.gov.br

O Tribunal Regional Eleitoral do Acre, na pessoa do(a) pregoeiro(a) designado(a) pela
Portaria n.º 297/2007, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local
acima indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, conforme descrito
neste Edital e seu Anexo Único.

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá ao disposto nas Leis n. º 8.666/93 e n. º
10.520/02, Lei Complementar nº 123/06 e nos Decretos n.º 5.450/05 e nº 6.204/07, bem como às demais
normas que dispõem sobre a matéria.

Os participantes deste Pregão terão como referencial de tempo obrigatório o horário de
Brasília/DF.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de microcomputadores tipo Notebook, de acordo
com especificidades e quantidades constantes do Anexo Único deste Edital.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive
quanto à documentação, constantes deste Edital e seu Anexo Único e que estejam
obrigatoriamente cadastrados no SICAF.

2.2. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.

2.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

a. Em concordata, em recuperação judicial ou extrajudicial em processo de falência, em
dissolução ou em liquidação;

b. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que
por esta tenham sido declaradas inidôneas;

c. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si,
qualquer que seja sua forma de constituição;

d. Estrangeiras que não funcionem no País.
e. Empresas que possuam servidores públicos como sócios ou em seu quadro de empregados.

3. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

3.1. O credenciamento far-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no site: www.comprasnet.gov.br.
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3.2. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao
órgão provedor, antes da data de realização do Pregão. A perda da senha ou a quebra de sigilo
deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de
acesso.

3.3. O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), que também será requisito obrigatório para
fins de habilitação.

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou
de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico (Art. 3º, § 6º, do Decreto n. º 5.450/05).

3.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou
a Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, promotora da licitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (Inciso IV, do
Art. 13, do Decreto 5.450/05).

4.2. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e
subseqüente encaminhamento da proposta eletrônica.

4.3. Como requisito para a participação no pregão o licitante deverá manifestar, também em campo
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação
previstas no edital.

4.4. Mediante solicitação do TRE/ACRE, a empresa vencedora deverá encaminhar a Proposta de
Preços e Documentação, sendo que o não atendimento implica na desclassificação da empresa.

4.5. O prazo estabelecido para envio de documentação e proposta é improrrogável, portanto, não
serão aceitos pedidos de prorrogação de prazo para envio da documentação.

5. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

5.1. Conforme indicado no preâmbulo do edital, terá início a sessão pública deste Pregão Eletrônico,
com a divulgação dos valores das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances, não
havendo nesse momento a identificação dos participantes, o que só ocorrerá após o encerramento
desta etapa, conforme as regras estabelecidas neste Edital e de acordo com as normas vigentes.

6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

6.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes que cadastraram suas propostas no sistema
Comprasnet,  poderão encaminhar lances, cuja importância deve corresponder ao valor total. Os
lances deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante
imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de
aceitação dos mesmos, sendo que o licitante só poderá ofertar lance cujo valor seja inferior ao
último lance por ele enviado e que tenha sido  registrado no sistema.

6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
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6.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação
do detentor do lance.

6.5. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.5.1. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo
dos atos realizados.

6.5.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão
será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro a todos
os participantes.

6.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos
lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de
até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.6.1. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o pregoeiro se responsabilizará
pelo aviso de encerramento aos licitantes.

6.7. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, de modo a
obter a proposta mais vantajosa para a Administração, bem assim decidir sobre sua aceitação.

6.8. O pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapa de
lances da sessão publicada ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo pregoeiro
acerca da aceitação do lance de menor valor.

6.8.1. Quando houver necessidade de apresentação de amostra, o pregoeiro encerrará a etapa
de lances, divulgando, posteriormente, o resultado de julgamento.

6.9. Nos casos onde o valor do ultimo lance tiver mais que duas casas decimais, serão consideradas
apenas as duas primeiras casas.

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.1. Analisadas as propostas, serão desclassificadas as que:

a. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital;

b. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, quando  o fornecedor não
demonstrar a sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os do mercado;

c. Apresentarem preços total ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero;

d. Apresentarem proposta alternativa.

7.2. Para efeito de julgamento das propostas, será considerada vencedora a empresa que ofertar o
menor preço global. Para a aceitabilidade da proposta comercial serão considerados os valores de
referência e as condições técnicas constantes do Termo de Referência – Anexo Único.

7.3. O pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços decidindo sobre aceitação dos preços
obtidos, sendo que o pregoeiro poderá negociar com o licitante, de modo a obter a proposta mais
vantajosa para a Administração.

7.4. A proposta de fornecimento apresentado pelo licitante será analisada pelo Requisitante que emitirá
laudo informando se a mesma foi aprovada ou não.

7.5. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

7.6. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos e aprovado a proposta de fornecimento, o pregoeiro
divulgará o resultado de julgamento das propostas de preços.
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7.7. Ocorrendo a situação a que se refere o item 8.6, o pregoeiro poderá negociar com o licitante, de
modo a obter a proposta mais vantajosa para a Administração.

7.8. Caso solicitado, a empresa deverá  apresentar amostra, em embalagem original, as quais serão
analisadas pelo Requisitante da Unifesp que emitirá laudo informando se as mesmas foram aceitas
ou não. As amostras poderão ficar retidas para futura comparação.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Como requisitos de habilitação, além do regular cadastramento e da habilitação parcial,
atualizados no SICAF, e da declaração de emprego de menor (formalizada no próprio sistema
eletrônico), a licitante deverá enviar, após encerrada a etapa de aceitação da proposta, através do
fax nº (0xx68) 3212-4427:

a) Um (ou mais) atestado ou declaração de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove que o licitante tenha fornecido, de forma satisfatória,
material pertinente e compatível com o objeto desta licitação;

8.2. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deverá apresentar também o
decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
requeridos neste Edital e seu Anexo Único.

8.4. A comprovação de regularidade fiscal da licitante – exclusivamente microempresa ou empresa de
pequeno porte - somente será exigida para efeito de assinatura do contrato ou para emissão de
nota de empenho, conforme o caso.

8.5. Nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, as microempresas e as empresas de pequeno
porte deverão apresentar todos os documentos para habilitação conforme item 7.1, mesmo que
haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal, sendo esta condição para que possam se valer
do benefício da referida Lei.

8.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
dois dias úteis prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, a contar da data da
homologação do resultado e da adjudicação do objeto à microempresa ou empresa de pequeno
porte.

8.6.1. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
nº 8.666/1993 e art. 7º da Lei nº 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou revogar a licitação.

9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

9.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

9.4. A comunicação quanto a pedidos de esclarecimentos, providências ou impugnações deverá ser
efetuada por escrito, enviada ao e-mail ou fax para o setor “Executante” indicado no Anexo Único –
Termo de Referência. As respostas serão postadas, pelo Pregoeiro, no campo próprio do sistema
eletrônico www.comprasnet.gov.br. Em caso de dúvida, entrar em contato através dos  telefones
indicados no Anexo Único – Termo de Referência.

9.5. Não serão reconhecidos os pedidos de impugnação interpostos em desacordo com este item do
Edital.
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10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1. Existindo intenção de interpor recurso administrativo, o licitante deverá manifestá-la de forma
motivada ao pregoeiro, em campo específico disponibilizado para o registro da razão do recurso
no sistema eletrônico (www.comprasnet.gov.br), imediatamente após a divulgação do vencedor,
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso,
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.

10.2. O registro das razões de recurso, bem como das contra-razões, somente será possível por meio
eletrônico (www. comprasnet.gov.br), conforme estabelece o Art. 26, “caput” do Decreto 5.450/05.

10.3. É assegurada aos licitantes vista imediata dos autos do Pregão, com a finalidade de subsidiar a
preparação de recursos administrativos e de contra-razões.

10.4. A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade responsável
pela licitação.

10.5. O acolhimento do recurso administrativo implica tão somente na invalidação daqueles atos que
não sejam passíveis de aproveitamento.

10.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, após a
divulgação do vencedor, importará a decadência do direito, ficando o pregoeiro autorizado a
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

10.7. Qualquer recurso administrativo contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo.

10.8. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na sala da
Assessoria dos Juízes, na sede do TRE/Acre, fone (0xx68) 3212-4480.

10.9. Não serão conhecidos os recursos administrativos interpostos em desacordo com este item do
Edital.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não
houver recurso administrativo.

11.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando
houver recurso administrativo, pela própria autoridade competente.

11.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com
vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da homologação do certame.

12. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE

12.1. Em atendimento à Lei Complementar nº 123/06, regulamentada pelo Decreto nº 6.204/07, que
estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido, será assegurada a
preferência de contratação, em caso de desempate, às microempresas e empresas de pequeno
porte (ME/EPP).

12.2. Para fins dos benefícios de que trata este Item, considera-se microempresa ou empresa de
pequeno porte, a sociedade empresária, sociedade simples e o empresário de acordo com o
disposto no art. 966 da Lei no 10.406/02, devidamente registrados no Registro de Empresas
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas e que atendam o disposto no Art. 3º da Lei
Complementar 123/06.

12.3. O fornecedor, no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema Comprasnet, deverá
declarar que atende os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, para fazer jus aos
benefícios previstos, sendo que em caso de declaração falsa estará sujeito às sanções previstas
no Item 23.
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12.4. O Sistema Comprasnet efetuará verificação automática junto à Receita Federal quanto ao porte da
Empresa, a fim de comprovar seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte.

12.5. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte.

12.6. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores
à proposta melhor classificada.

12.7. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/06, ocorrendo o empate, proceder-se-
á da seguinte forma:

12.7.1. A Microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que
será adjudicado em seu favor o objeto licitado.

12.7.2. No caso previsto no item anterior, o Sistema Comprasnet enviará mensagem automática,
convocando a ME/EPP que se encontra melhor classificada imediatamente posterior à
primeira colocada, para apresentar nova oferta, se desejar,  no prazo de 5 (cinco) minutos,
obrigatoriamente abaixo do valor da primeira colocada, sob pena de decair desse direito.

12.7.3. O prazo acima é controlado pelo Sistema Comprasnet. Caso a ME/EPP melhor
classificada, posterior à primeira colocada, desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, o Sistema convocará as demais ME/EPPs participantes na mesma condição,
na ordem de classificação.

12.7.4. Caso sejam identificadas propostas de ME/EPPs empatadas em segundo lugar, ou seja,
na faixa dos 5% da primeira colocada, e permanecendo o empate até o encerramento do
item, o Sistema fará um sorteio eletrônico entre tais fornecedores, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

12.8. Na hipótese da não-contratação nos critérios do Item 12.7, o objeto licitado será adjudicado em
favor da proposta originalmente vencedora do certame.

12.9. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte,  somente
será exigida para efeito de assinatura do contrato.

12.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

13. DA CONTRATAÇÃO

13.1. A contratação do fornecimento OBJETO desta licitação será formalizada mediante nota de
empenho da despesa ou ordem de compra.

13.2. A convocação da licitante vencedora será realizada por meio de notificação, via correio eletrônico,
para, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, retirar o instrumento contratual (nota de empenho ou
ordem de compra).

13.3. Se a licitante vencedora se recusar a retirar o instrumento contratual no prazo estabelecido, o
TRE/Acre poderá, independente de aviso ou notificação, optar pela convocação dos demais
licitantes, observada a ordem de classificação e o valor oferecido pela proposta de menor preço.

13.4. A recusa ou o não comparecimento da licitante vencedora para assinar o contrato, no prazo
estabelecido no item 15.2 caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, ficando
sujeita às penalidades previstas neste edital.
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14. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

14.1. O TRE obriga-se a:
a. Promover, por intermédio da Coordenadoria de Infra Estrutura, o acompanhamento e a

fiscalização do fornecimento, sob os aspectos quantitativos, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando à empresa as ocorrências de qualquer fato que, a seu critério,
exijam medidas por parte daquela;

b. Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos;
c. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando solicitados pela

licitante vencedora;
d. Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora, devidamente credenciados, às

dependências do Tribunal para retirada e entrega dos produtos;
e. Rejeitar o equipamento entregue equivocadamente ou em desacordo com as especificações

mínimas exigidas neste ato convocatório;
f. Atestar as notas fiscais ou faturas correspondentes, por intermédio da unidade responsável por

fiscalizar  ajuste, ou por outro servidor designado para esse fim.

14.2. A empresa a ser Contratada obriga-se a:
a. Fornecer equipamentos novos, de primeiro uso;
b. Substituir o material que apresentar defeito de fabricação, de acordo com o estabelecido no

"Código de Defesa do Consumidor" ou, ainda, quando acondicionado de forma indevida, ficar
imprestável para o uso;

c. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento objeto desta licitação sem prévia e
expressa anuência do TRE/Acre;

d. Entregar os produtos, rigorosamente de conformidade com todas as condições e prazos
estipulados;

e. Por ocasião da entrega, os produtos serão conferidos e, se verificadas irregularidades, serão
devolvidos à empresa contratada, que terá o prazo máximo de 7 (sete) dias para substituí-los;

f. Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente ao TRE, ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, na entrega do material, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, mesmo que não haja fiscalização ou o acompanhamento do TRE.

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL

15.1. O recebimento do objeto desta licitação será realizado da forma seguinte:

a) Os equipamentos, juntamente com a documentação fiscal, serão entregues na Seção de
Patrimônio, que os receberá provisoriamente, e os remeterá em seguida à  CIE
(Coordenadoria de Infra Estrutura) para verificação de sua conformidade com as
especificações do contrato, e conseqüente aceitação;

b) O aceite definitivo a cargo da CIE deverá ser realizado no prazo máximo de 7 (sete) dias
consecutivos, a contar da entrega.

16. DO PREÇO E PAGAMENTO

16.1. O TRE/ACRE pagará à empresa, por crédito em conta bancária, após a entrega e aceite definitivo
do material, no prazo de até 20 (vrinte) dias, contados a partir da data final do recebimento,
mediante apresentação, aceitação e atesto dos documentos hábeis de cobrança.

16.2. Para a realização do pagamento, a empresa deverá fazer constar da nota fiscal correspondente,
emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
ACRE – CNPJ – 05.910.642/0001-41, o nome do Banco, Número da Agência e Conta Corrente.

16.3. Caso a empresa seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar a nota fiscal,
com a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições,
conforme legislação em vigor.
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16.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, ela será
devolvida à empresa, e o pagamento ficará pendente até que sejam providenciadas as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação
ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o TRE/ACRE.

16.5. No caso de eventual atraso de pagamento e mediante pedido da empresa, o valor devido será
atualizado financeiramente desde a data referida nesta Cláusula, até a data do efetivo pagamento,
pelo IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.

16.6. Os pagamentos serão realizados após a comprovação de regularidade da empresa junto ao
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, por meio de consulta on-line feita
pelo TRE/ACRE ou mediante a apresentação da documentação obrigatória (Receita Federal,
FGTS e INSS), devidamente atualizadas.

16.7. Os pagamentos efetuados pelo TRE/ACRE não isentam a empresa de suas obrigações e
responsabilidades assumidas.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. Os recursos para cobrir as despesas decorrentes da aquisição, objeto desta licitação, estão
previstos  no orçamento de 2.008.

18. DAS SANÇÕES

18.1. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações decorrentes deste Pregão sujeitará a futura
contratada, a critério da autoridade competente, à multa diária de 0,5% (zero virgula cinco por
cento), acumuláveis até o limite de 10%, a partir do que poderá ser considerada  inexecução total
ou parcial do fornecimento.

18.2. Qualquer fator imprevisto que impeça o cumprimento das obrigações pela futura Contratada
deverá ser comunicado ao TRE, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência
do fato, cabendo ao Tribunal decidir sobre a procedência ou não das razões apresentadas.

18.3. Se o valor da multa não for pago ou depositado no prazo de 72 (setenta e duas) horas, será
automaticamente descontado das parcelas do preço a que a futura Contratada vier a fazer jus.

18.4. Nos termos do art. 7º da Lei n.º 10.520/2002 e, subsidiariamente, pelo art. 87 da Lei n.º 8.666/93,
pela inexecução total ou parcial do contrato, o TRE poderá aplicar à futura CONTRATADA,
garantida a prévia defesa, as seguintes penalidades:

a. Advertência;

b. Multa de 20% (vinte por cento) do valor mensal da contratação, cumulativa ao valor igual à
diferença de preço resultante da contratação mensal atual e da nova licitação ou da
contratação emergencial, se for o caso;

c. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sendo que, a licitante convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar
documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
realização do certame ou da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, ficará de igual modo sujeita à penalidade mencionada, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

d. As penalidades previstas nas alíneas “a” e “c” do subitem anterior poderão acumular-se com a
prevista na alínea “b”, sendo que todos os atos administrativos de aplicação das sanções
previstas neste edital serão registrados no SICAF.

18.5. Caso a empresa vencedora se recuse a receber a Nota de Empenho no prazo indicado, sem
motivo justificado, ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação, sendo-lhe aplicada,
isolada ou cumulativamente, as penalidades previstas no subitem 12.4, alíneas “b”, e “c”.
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18.6. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou
ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da realização do certame ou da execução do seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajuste, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará de igual modo sujeita às
penalidades elencadas no subitem 12.4, e será, em sendo o caso, descredenciada do SICAF, pelo
prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

18.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Tribunal Regional Eleitoral do Acre pela Contratada
serão deduzidos de pleno direito de valores que lhe forem devidos, ou recolhidos através de GRU
ou cheque nominal em favor do Tribunal Regional Eleitoral do Acre, ou cobradas judicialmente.

18.8. A Contratada inadimplente que não tiver valores a receber do Tribunal Regional Eleitoral do Acre
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa, na
forma estabelecida no subitem anterior.

18.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas neste Edital será, obrigatoriamente, registrada
no SICAF e precedida de regular processo administrativo, onde será assegurado o contraditório e
a ampla defesa.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do
pregoeiro em contrário.

19.2. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados,desde que não compromenta os interesses da Administração.

19.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,
durante a realização da sessão pública de Pregão.

19.4. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar do mesmo desde a realização da
sessão pública.

19.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

19.6. Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas de
Preços.

19.7. A homologação do resultado desta licitação não obriga o TRE/ACRE à contratação do objeto
licitado.

19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo Único, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no
TRE/ACRE.

19.9. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

19.10. Para fins de aplicação de sanção administrativa, o lance é considerado proposta.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, o TRE/ACRE
comunicará os fatos verificados ao Ministério Público Federal, para as providências devidas.



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE

11

20.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 8.666/93, com suas
posteriores alterações, da Lei n.º 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06 e dos Decretos n.º
3.555/00, nº  5.450/05 e nº 6.204/07.

21. DO FORO

21.1. As questões decorrentes da interpretação e execução das normas deste Edital, que não possam
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da
cidade de Rio Branco, Seção Judiciária da Capital.

Rio Branco/Acre, 03 de julho de 2008.

DESEMBARGADOR SAMOEL MARTINS EVANGELISTA
Presidente do TRE/AC
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AANNEEXXOO  ÚÚNNIICCOO

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO: 46/2008

PROCEDIMENTO: 4505/2008

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

1. OBJETO

1.1. Aquisição de 03 (três) microcomputadores tipo Notebook, com as seguintes especificações:

Processador:Processador:Processador:Processador:    Intel ou AMD com núcleo duplo, no mínimo 1,8 GHz e 1 Mb de Cache L2 por núcleo

Memória:Memória:Memória:Memória:    2048 Mb DDR2, expansível até 4 Gb

Disco RígidoDisco RígidoDisco RígidoDisco Rígido: : : : 160 Gb Serial-ATA

Multimídia:Multimídia:Multimídia:Multimídia:    Gravadora de DVD SuperMulti com suporte a Double Layer; Som Estéreo com caixas de som embutidas;

Modem/FaxModem/FaxModem/FaxModem/Fax: : : : 56Kbps

Interfaces de RedeInterfaces de RedeInterfaces de RedeInterfaces de Rede: : : : 10/100/1000 Mbits Gigabit Ethernet LAN (RJ45), Wireless padrão 802.11b/g 54 Mbits

TecladoTecladoTecladoTeclado: : : : Enhanced Brasil ABNT Variante II  (padrão brasileiro – todos os caracteres da língua portuguesa)

Tela:Tela:Tela:Tela:    LCD Matriz Ativa, tamanho de 12’’ até 13,3’’, Widescreen WXGA, giratória com rotação de 180º; Resolução nativa
de 1280x800  (Suporte nos modos EGA, VGA, SVGA e WXGA)

MouseMouseMouseMouse: : : : Por toque – TouchPad

Conexões:Conexões:Conexões:Conexões:                    3 portas USB 2.0;
1 slot de expansão PC Card (PCMCIA);
1 porta LAN - conector RJ-45;
1 porta para Fax/Modem – conector RJ-11;
1 saída para TV padrão Svideo;
1 porta VGA para monitor externo;
1 saída para fones de ouvido;
1 entrada para microfone;
1 leitor de cartões 4x1 (SD, MMC, MS e MSPro)

Leitor BiométricoLeitor BiométricoLeitor BiométricoLeitor Biométrico: : : : Leitor de impressão digital integrado

Sistema OperacionalSistema OperacionalSistema OperacionalSistema Operacional: : : : Windows XP Professional, em português

Drivers:Drivers:Drivers:Drivers:    Drivers par a Sistema Operacional Windows XP, em português

Maleta:Maleta:Maleta:Maleta:    Tipo Executiva , com 3 (três) compartimentos para acomodação de cabos e etc.

Peso máximoPeso máximoPeso máximoPeso máximo: : : : 2,5 Kg (com bateria)

BateriaBateriaBateriaBateria: : : : 6 células, Lithium Ion, com autonomia mínima de 2 horas

AlimentaçãoAlimentaçãoAlimentaçãoAlimentação:  :  :  :  Fonte bivolt (110/220 V e 50/60 Hz)

GarantiaGarantiaGarantiaGarantia: : : : 3 anos

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Os equipamentos destinam-se ao uso da Secretaria de Tecnologia da Informação.
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3. JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
3.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério do menor preço global, ficando a

adjudicação do objeto licitacional condicionada à verificação da compatibilidade do menor preço
apresentado com os valores de mercado.

4. DA ESTIMATIVA
4.1. O valor total estimado para a aquisição dos equipamentos é de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

5. LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA

5.1. Os equipamentos deverão ser entregues na Seção de Patrimônio do TRE/Acre, localizado no
Centro Administrativo Estadual, Rua Ilmar Galvão, s/n, BR-364, Km-02, Bairro Distrito Industrial,
Rio Branco/Acre, CEP – 69914-220, em horário comercial.

5.1. O recebimento dos equipamentos será provisório, sendo que serão rejeitados os equipamentos
que estiverem em desacordo com o solicitado.

5.1. Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 25 (vinte e cinco) dias após
recebimento da nota de empenho da despesa.

6. DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

6.1. Mediante solicitação do Pregoeiro, a empresa vencedora deverá encaminhar a Proposta de Preços
escrita contendo as especificações técnicas detalhadas do objeto ofertado e enviada após o
término da etapa de lances, com os valores unitários e totais em conformidade com os lances
eventualmente ofertados,  no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, devendo encaminhar os
documentos originais ou cópia autenticada ao endereço indicado no item 5.2 deste termo de
referência, contendo os seguintes dados:

6.1.1. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
abertura deste Pregão;

6.1.2. A especificação clara, completa e minuciosa do objeto ofertado, informando sua marca e
modelo;

6.1.3. Declaração expressa de que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas, de
qualquer natureza, incidentes sobre o objeto da licitação;

6.1.4. Razão Social, endereço completo, telefone/fax, número do CNPJ/MF, dados bancários: n.º
do banco, n.º da agência bancária, n.º da conta corrente e nome da praça de pagamento,
além do número do telefone celular do representante da empresa;

6.1.5. Procedência:  nacional, importado adquirido no mercado interno ou importado adquirido no
mercado externo;

6.1.6. Prazo de entrega: 25 (vinte e cinco) dias, a contar da data do recebimento da nota de
empenho;

6.1.7. Declaração expressa de que aceita e concorda plenamente com todos os termos deste
Edital e seu Anexo Único e de que tem total conhecimento de todas as condições neles
contidas;

6.1.8. Atestado ou declaração de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado que comprove que o licitante fornece ou forneceu, de forme satisfatória,
equipamento compatível com o objeto desta licitação ou de natureza similar;

6.1.9. Declaração que fornecerá equipamento com configuração equivalente ou superior, sob as
mesmas condições, caso o produto ofertado tenha sua fabricação descontinuada durante
a vigência de sua proposta de preços;
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6.1.10. Declaração que possui Assistência Técnica, da rede autorizada do fabricante, no eixo
Rondônia-Acre, informando em sua proposta os dados da mesma (nome, CNPJ, telefone e
endereço); sendo que não será aceita assistência técnica de empresa especializada;

6.1.11. Declaração que o prazo de Garantia será de 36 (trinta e seis) meses e que, durante esse
período, prestará toda assistência técnica necessária;

6.1.12. Caso o fabricante seja o próprio licitante, deverá apresentar Declaração e contrato social,
que conste que o licitante é fabricante e que possui assistência técnica na região indicada
no subitem 6.1.10;

6.1.13. Caso o fabricante seja o própria licitante (fornecedor), e repassar a assitência técnica para
a rede autorizada, deverá informar qual a empresa que prestará assisténcia técnica com
razão social, endereço completo e telefone;

6.1.14. Catálogo ou prospecto com as características técnicas do equipamento ofertado;

6.1.15. Declaração do fabricante de que os equipamentos e seus componentes ofertados são
novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e que não estarão fora da linha de
fabricação, pelo menos, nos próximos 90 dias após a abertura da licitação;

6.1.16. Certificado de conformidade contra incidentes elétricos e combustão dos materiais
elétricos (NORMA IEC 60950), comprovado através de certificado ou relatório de avaliação
de conformidade emitido por um órgão credenciado pelo INMETRO ou Certificado
internacional;

6.1.17. Certificado quanto a imunidade eletromagnética, expedido por órgãos competentes
comprovando que o equipamento detém da norma  EN 55024;

6.1.18. Certificado quanto á emissão de radiação radiada e conduzida, expedido por órgãos
competentes comprovando que o equipamento detém a norma EN 55022;

6.1.19. Comprovação que o equipamento esteja de acordo com a Energy Star 4.0;

6.1.20. Será aplicado ao contrato decorrente deste certame o art. 18 do Código de Defesa do
Consumidor, que estabelece a responsabilidade solidária do fabricante. Entretanto, não
será exigida como condição habilitatória a Carta de Solidariedade.

7. DO TRANSPORTE E EMBALAGEM
7.1. Garantia : os equipamentos entregues deverão ter garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses .

7.2. Os equipamentos entregues deverão ser totalmente novos, em linha de fabricação, em
embalagem original, com o respectivo manual de operações. O Manual deverá ser redigido, no
mínimo, em língua portuguesa.

7.3. Todos os equipamentos deverão vir acompanhados de todos os cabos, conectores e acessórios
necessários ao pleno funcionamento dos mesmos, bem como Drivers de impressão e software de
instalação em CD-ROM.

Rio Branco, 24 de junho de 2008

LUCIR ROCIO VAZ

Coordenador de Infra Estrutura


